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Caracterização do Posto de Trabalho:
Exercício de funções inerentes à categoria de técnico superior, com grau de complexidade 3, de acordo
com o constante no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de natureza consultiva, de estudo,
planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou
científica, que fundamentam e preparam a decisão, no âmbito da avaliação e monitorização da Estratégia
Nacional para o Mar (ENM) e na implementação e evolução do SEAMInd (sistema de indicadores e
monitorização da ENM), melhor caracterizadas infra, e cujo desempenho deverá ser pautado pelo rigor
técnico, pelo cumprimento dos objetivos estratégicos definidos para a política pública do mar e pelo apoio
transversal à missão e atribuições da DGPM.

Local Trabalho Nº
Postos

Morada Localidade Código
Postal

Distrito Concelho

Direção-Geral de
Política do Mar

1 Av. Dr. Alfredo Magalhães
Ramalho, n.º 6

Algés 1495165
ALGÉS

Lisboa Oeiras

Total Postos de Trabalho:
1

Observações:

Relação Jurídica Exigida:
CTFP por tempo indeterminado

Requisitos para a Constituição de Relação Jurídica :
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei
especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade:
Não

Habilitação Literária:
Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária:
Licenciatura em Biologia

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Ciências Biociências Biologia

Admissão de candidatos não titulares da habilitação exigida:
Não
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Outros Requisitos:
Outros requisitos preferenciais:
Experiência em avaliação e monitorização de programas, projetos, ou políticas públicas, com ênfase em
interpretação e análise de dados estatísticos no domínio marítimo e económico.

Conhecimento de metodologias para definição, recolha e análise de indicadores, com capacidade para
produzir relatórios técnicos e estudos de impacto.

Experiência em acompanhamento de projetos financiados por fundos comunitários e internacionais.

Competência informática no uso de ferramentas digitais para análise de dados, redação técnica e
apresentações.

Domínio da língua portuguesa (escrita e oral) e bom domínio da língua inglesa, para comunicação técnica e
institucional.

Rigor e sentido crítico desenvolvido, com elevada capacidade analítica para apoiar a tomada de decisão
estratégica.

Autonomia, proatividade e capacidade de organização e gestão do trabalho, cumprindo prazos e metas
exigidos.

Forte capacidade de comunicação escrita e verbal, facilitando a elaboração de pareceres técnicos,
relatórios e a participação em equipas multidisciplinares.

Aptidão para trabalhar em equipa, estabelecendo relações de colaboração eficazes com diferentes
stakeholders internos e externos.

Interesse e abertura para aprendizagem contínua, aprofundando temas relacionados com economia do mar,
sustentabilidade e políticas públicas.

Aptidão para adaptação da linguagem técnica a públicos diversos, promovendo a literacia do oceano e a
comunicação institucional.

Experiência em articulação institucional e/ou projetos financiados por entidades nacionais ou europeias.

Conhecimentos de metodologias de avaliação de impacto, monitorização de indicadores e práticas
internacionais na área do mar.

Envio de candidaturas para:
secretariado@dgpm.gov.pt

Contactos:
secretariado@dgpm.gov.pt

Data Publicitação:
2025-12-29

Data Limite:
2026-01-13

Jornal Oficial e Órgão de Comunicação Social:
Aviso (extrato) n.º 31045/2025/2, DR, 2.ª série n.º 245, de 22/12/2025
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Descrição do Procedimento:
1. Para efeitos do disposto no n.º 1 a 3 do artigo 30.º e do artigo 33.º a 38.º da Lei Geral do Trabalho em
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo
11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, torna-se público que, por despacho da Sra. Subdiretora-
Geral, datado de 29 de julho de 2025, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia
seguinte ao da publicação integral na Bolsa de Emprego Público (BEP) (www.bep.gov.pt), procedimento
concursal comum para preenchimento de um (1) posto de trabalho na carreira e categoria de técnico
superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da Direção-Geral de Política do Mar (DGPM), na
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o exercício de
funções inerentes à categoria de técnico superior, com grau de complexidade 3, de acordo com o constante
no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, de natureza consultiva, de estudo, planeamento,
programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que
fundamentam e preparam a decisão, no âmbito da avaliação e monitorização da Estratégia Nacional para o
Mar (ENM) e na implementação e evolução do SEAMInd (sistema de indicadores e monitorização da ENM),
melhor caracterizadas infra, e cujo desempenho deverá ser pautado pelo rigor técnico, pelo cumprimento
dos objetivos estratégicos definidos para a política pública do mar e pelo apoio transversal à missão e
atribuições da DGPM.

2. Caso se verifique a previsão nos n.os 5 e 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, é
constituída uma reserva de recrutamento interna pelo prazo máximo de 18 (dezoito) meses contados da
data de homologação da lista de ordenação final, a ser utilizada quando, nesse período, haja necessidade
de ocupação de idêntico posto de trabalho.

3. Reservas de Recrutamento:
3.1. Declara-se que não existe no órgão reservas de recrutamento constituídas cujas características das
funções sejam idênticas às ora postas a recrutamento e que permitam satisfazer as características do posto
de trabalho a ocupar
3.2. Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valorização profissional dos trabalhadores
com vínculo de emprego público, aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer
prévio à entidade gestora da valorização profissional - Direção-Geral da Administração e do Emprego
Público, que declarou a 03/11/2025, a inexistência de trabalhadores em situação de valorização
profissional com o perfil pretendido para o posto de trabalho a preencher.
3.3. Em cumprimento com o disposto no n.º 5 do artigo 5.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, foi
consultada a DGAEP - Direção-Geral da Administração e do Emprego Público, tendo esta informado que se
tratando de um procedimento restrito a trabalhadores com vínculo de emprego público por tempo
indeterminado previamente constituído não se torna necessária a consulta prevista no n.º 5 da citada
Portaria.

4. Local de Trabalho: Direção-Geral de Política do Mar, sita na Av. Dr. Alfredo Magalhães Ramalho, n.º 1495 -
165 ALGÉS.

5. Caraterização do posto de trabalho a ocupar:
Assegurar a avaliação e monitorização da implementação da Estratégia Nacional para o Mar (ENM) e das
políticas e medidas com impacto no mar, incluindo a definição e aplicação de indicadores estatísticos,
metodologias, procedimentos e métricas de acompanhamento e avaliação.

Colaborar na implementação e evolução do SEAMInd (sistema de indicadores e monitorização da ENM),
assegurando a integração, qualidade, interoperabilidade e atualização das séries de dados.

Definir e aplicar procedimentos de governação de dados e garantia de qualidade (metadados, versões,
periodicidade e fontes oficiais) nos indicadores e relatórios da ENM/SEAMInd, assegurando
interoperabilidade e rastreabilidade.
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Participar em grupos de trabalho nacionais e internacionais ligados ao mar, assegurando a representação da
DGPM, a partilha de conhecimento técnico e a articulação entre diferentes entidades e políticas setoriais.

Apoiar tecnicamente e exercer funções executivas de apoio ao funcionamento da Comissão Interministerial
para os Assuntos do Mar (CIAM), de acordo com o quadro da ENM.

Emitir pareceres e elaborar estudos, bem como participar na elaboração de legislação e regulamentos nas
áreas de competência da DGPM, incluindo a avaliação de impacto.

Articular e promover a integração da informação proveniente dos sistemas de monitorização do ambiente
marinho e da biodiversidade, garantindo o alinhamento com os sistemas da ENM e com a Diretiva-Quadro
“Estratégia Marinha”, e a sua disponibilização para acompanhamento e decisão.

Promover e coordenar o enquadramento setorial e financeiro necessário à execução das estratégias e
programas de monitorização no âmbito da Diretiva Quadro Estratégia Marinha, garantindo a
disponibilização de informação intersetorial.

Colaborar com a Direção de Serviços de Programas e Financiamentos na monitorização, avaliação e
auditoria de programas e projetos financiados a nível nacional, europeu e do Espaço Económico Europeu
(EEA Grants – Programa Crescimento Azul) sob responsabilidade direta da DGPM.

Apoiar a Divisão de Planeamento Estratégico na monitorização e avaliação do ordenamento do espaço
marítimo, promovendo a utilização sustentável.

6. Posição remuneratória: Será atribuída a remuneração correspondente à 1.ª posição da carreira de
técnico superior e nível 16 da tabela remuneratória única (1 442,57) ou a que corresponda ao nível e
posição detida na situação jurídico funcional de origem.

7. Requisitos de admissão: Apenas podem candidatar-se indivíduos que até ao termo do prazo fixado para a
apresentação de candidaturas:
a) Reúnam todos os requisitos referidos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por
lei especial;
ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções.
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
b) Detenham uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, previamente
estabelecida na modalidade de contrato.
c) Nível habilitacional: Licenciatura em Biologia.
d) Outros requisitos preferenciais:
Experiência em avaliação e monitorização de programas, projetos, ou políticas públicas, com ênfase em
interpretação e análise de dados estatísticos no domínio marítimo e económico
Conhecimento de metodologias para definição, recolha e análise de indicadores, com capacidade para
produzir relatórios técnicos e estudos de impacto.
Experiência em acompanhamento de projetos financiados por fundos comunitários e internacionais.
Competência informática no uso de ferramentas digitais para análise de dados, redação técnica e
apresentações.
Domínio da língua portuguesa (escrita e oral) e bom domínio da língua inglesa, para comunicação técnica e
institucional.
Rigor e sentido crítico desenvolvido, com elevada capacidade analítica para apoiar a tomada de decisão
estratégica.
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Autonomia, proatividade e capacidade de organização e gestão do trabalho, cumprindo prazos e metas
exigidos.
Forte capacidade de comunicação escrita e verbal, facilitando a elaboração de pareceres técnicos,
relatórios e a participação em equipas multidisciplinares.
Aptidão para trabalhar em equipa, estabelecendo relações de colaboração eficazes com diferentes
stakeholders internos e externos.
Interesse e abertura para aprendizagem contínua, aprofundando temas relacionados com economia do mar,
sustentabilidade e políticas públicas.
Aptidão para adaptação da linguagem técnica a públicos diversos, promovendo a literacia do oceano e a
comunicação institucional.
Experiência em articulação institucional e/ou projetos financiados por entidades nacionais ou europeias.
Conhecimentos de metodologias de avaliação de impacto, monitorização de indicadores e práticas
internacionais na área do mar.

8. Impedimento de admissão: De acordo com o disposto na alínea k) do n.º 3, do artigo 11.º da Portaria n.º
233/2022, de 9 de setembro, não poderão ser admitidos os candidatos que, cumulativamente, se
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, e, não se encontrando em mobilidade,
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da DGPM, idênticos ao do posto de trabalho
objeto do presente procedimento.

9. Prazo de candidatura - 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso
na Bolsa de emprego público (BEP).

10. Forma de candidatura - As candidaturas deverão ser submetidas em suporte eletrónico para o endereço
secretariado@dgpm.gov.pt, mediante preenchimento de formulário próprio disponibilizado na página
eletrónica da DGPM em
https://www.dgpm.mm.gov.pt/_files/ugd/386417_f3354aa1a8b14361a4a2fd16e20e5a2f.docx?
dn=Form_procedimento_concursal_DGPM.docx até ao último dia do prazo para apresentação das
candidaturas, acompanhadas dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, nos termos da alínea a), do
n.º 5, do artigo 15.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro:

a) Curriculum vitae atualizado, detalhado, datado e assinado, do qual devem constar, designadamente, as
habilitações literárias e as funções que exerce, bem como as que exerceu, com a indicação dos respetivos
períodos de permanência, as atividades relevantes e a participação em projetos, assim como a formação
profissional detida (cursos, estágios, especializações e seminários) indicando a respetiva duração, as datas
de realização e as entidades promotoras;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;

c)Fotocópias simples legíveis dos comprovativos das ações de formação profissional frequentadas e
relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho a ocupar;

d) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o candidato pertence, devidamente atualizada e
autenticada, à data da abertura do presente procedimento concursal, da qual conste a modalidade de
vínculo de emprego público de que é titular, a categoria e carreira, a antiguidade na carreira, na categoria
e na função pública, a posição remuneratória que ocupa nessa data, as atividades que se encontra a
desenvolver e o seu grau de complexidade, bem como o tempo em que as executa e a avaliação de
desempenho respeitante aos últimos três períodos avaliativos.

11. Métodos de seleção: No presente recrutamento e considerando que o procedimento é circunscrito a
candidatos com vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente constituído, são
aplicados, nos termos do disposto no n.º 5, do artigo 36.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, os
métodos de seleção obrigatórios: Prova de conhecimentos (PC) ou avaliação curricular (AC), e como
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método complementar a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

11.1.1. Prova de conhecimentos (PC) - É aplicada aos candidatos que:
a) Não sejam titulares da categoria de técnico superior;
b) Sejam titulares da categoria de técnico superior e se encontrem a cumprir ou a executar atribuições,
competências ou atividades, diferentes das caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;
c) Encontrando-se em situação de Valorização Profissional e sendo titulares da categoria para a qual é
aberto o procedimento concursal não tenham, por último, exercido a atividade caracterizadora do posto de
trabalho;
d) Sejam titulares daquela categoria e se encontrem a cumprir ou a executar atribuições, competências ou
atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, mas que tenham expressamente afastado a
avaliação curricular no formulário de candidatura.

11.1.2. A prova de conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as
competências técnicas dos candidatos, necessárias ao exercício de determinada função, incluindo o
adequado conhecimento da língua portuguesa, é de natureza teórica, reveste a forma escrita e é efetuada
em suporte de papel, de realização individual, com consulta. Incide sobre conteúdos de natureza genérica
e específica diretamente relacionados com as exigências da função, tendo por base os temas a que se
reporta a legislação mencionada em anexo, não sendo, contudo, permitida a utilização de telemóveis,
computadores portáteis ou qualquer outro aparelho eletrónico ou computorizado durante a realização da
prova. Tem a duração máxima de 60 minutos.

11.1.3. O resultado da prova de conhecimentos será expresso numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
se a valoração até às centésimas.

11.2.1. Avaliação Curricular (AC) – É aplicável aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da
carreira/categoria de técnico superior e se encontrem a exercer funções na área a que se refere o
presente aviso ou, tratando-se de candidatos colocados em Valorização Profissional, se tenham por último
encontrado a cumprir ou a executar atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de
trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado.

11.2.2. A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A Avaliação Curricular é valorada
numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas, e são considerados e
ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, a fixar pelo júri, sendo
obrigatoriamente considerados os seguintes:
a) Habilitação Académica;
b) Formação Profissional — são consideradas as ações de formação relacionadas com as exigências e as
competências necessárias ao exercício das funções associadas ao posto de trabalho a ocupar;
c) Experiência Profissional — é tido em conta o tempo de serviço efetivo no desenvolvimento de funções na
área da atividade concursada, bem como o respetivo grau de complexidade;
d) Avaliação de Desempenho — é tida em conta a última avaliação de desempenho, desde que não anterior
aos últimos 3 ciclos avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou
atividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar.

11.3.1. Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - Visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, nos
termos da alínea d), do n. º1 do artigo 17.º Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro as informações sobre
os comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais
para o exercício da função.
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas.

11.4.1. Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases, é eliminatória, sendo excluído do
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procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, não lhe sendo aplicado o
método seguinte.

12. Classificação final: A classificação final (CF) será obtida através da média aritmética ponderada das
classificações quantitativas dos métodos de seleção, será expressa numa escala de 0 a 20 valores e obtida
com aplicação da seguinte fórmula
CF: PC 70% + 30% EAC
ou
AC 70% + 30% EAC
Em que:
CF: Classificação final
PC: Prova de conhecimentos
AC: Avaliação curricular
EAC: Entrevista de Avaliação Competências

13. Composição do Júri:
Presidente: Pedro Gonçalves, Diretor de Serviços de Estratégia (DSE);
Vogais efetivos: Pedro Abreu, Chefe de Divisão da DAM, que substituirá o Presidente nas suas faltas e
impedimentos; Jéssica Moreira, Técnica Superior da DSJFA.
Vogais suplentes: Carla Frias, Técnica Superior da DAM; Inês Azevedo, Técnica Superior da DSJFA.

14. A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, será publicada na 2.ª série do
Diário da República, através de aviso, afixada em local visível e público das instalações da DGPM e
disponibilizada na respetiva página eletrónica. Os candidatos serão notificados através da forma prevista
no n. º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, para o respetivo endereço de correio
eletrónico indicado pelo candidato no formulário de candidatura.

15. A ata do júri onde consta os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de avaliação final do método, são publicitados no
sítio da Internet da DGPM, conforme n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

16. O presente procedimento rege-se pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e na
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na sua redação atual, e no Código do Procedimento
Administrativo.

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, «A Administração Pública, enquanto
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e
mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido
de evitar, toda e qualquer forma de discriminação».

Anexo
Bibliografia necessária à preparação da prova de conhecimentos:
•Decreto Regulamentar n.º 17/2012, de 31 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.ºs
38/2022, de 30 de maio, e pelo Decreto-Lei n.º 71/2023, de 22 de agosto – Orgânica da Direção-Geral de
Política do Mar;
•Portaria n.º 162/2023, de 14 de junho – Organização interna da Direção-Geral de Política do Mar;
•Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro – Código do Procedimento Administrativo, na sua versão atual;
•Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual;
•Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro – Código do Trabalho, na sua redação atual;
•Resolução do Conselho de Ministros n.º 121/2024, de 2 de setembro – Atualiza o enquadramento da Conta
Satélite para o Mar;
•Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2021, de 4 de junho – Aprova a Estratégia Nacional para o Mar
2021-2030;
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•Resolução do Conselho de Ministros n.º 120/2021, de 1 de setembro – Aprova o plano de ação da Estratégia
Nacional para o Mar 2021-2030;
•Resolução do Conselho de Ministros n.º 148/2024, de 29 de outubro – Aprova o Plano de Ação Nacional
para o Lixo Marinho, para o período de 2024 a 2028 (PALM2028);
•Diretiva 2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, com as alterações
introduzidas pela Diretiva (UE) 2017/845 da Comissão, de 17 de maio de 2017 – Estabelece um quadro de
ação comunitária no domínio da política para o meio marinho;
•Decreto-Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 201/2012, de 27 de agosto,
136/2013, de 7 de outubro, 143/2015, de 31 de julho, e 137/2017, de 8 de novembro, transpondo a
Diretiva (UE) n.º 2017/845 da Comissão, de 17 de maio de 2017, que altera a Diretiva 2008/56/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho.



Entidade gestora

Desenvolvimento e apoio técnico

Ofertas

Pesquisar Oferta (Oferta_Pesquisa_basica.aspx)

Pesquisar Resultados (Pesquisa_Resultados.aspx)

Listar Oferta Dirigentes Superiores (../CReSAP/CReSAP_Pesquisa.aspx)

Formulários

Bolsa de Emprego Público

Diploma (../SobreBep/Diploma.aspx)

Objetivos (../SobreBep/Objectivos.aspx)

Funcionalidades (../SobreBep/Funcionalidades.aspx)

Acessibilidade (../Acessibilidade.aspx)

Entidade Gestora (../SobreBep/EntidadeGestora.aspx)

Links Úteis

Oportunidades na UE

Eures (https://eures.europa.eu/jobseekers_pt)

EPSO (https://eu-careers.europa.eu/en/about-epso)

Carreiras Internacionais (http://www.carreirasinternacionais.eu)

Instituto Diplomático (https://idi.mne.gov.pt/pt/oportunidades/carreiras-internacionais)
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EUROCID (https://eurocid.mne.gov.pt/empregos)

Org. Int. do Trabalho (https://www.ilo.org/lisbon/lang--pt/index.htm)

OCDE (http://www.oecd.org/careers/)

Netemprego (IEFP) (https://iefponline.iefp.pt/IEFP/pesquisas/search.do?cat=ofertaEmprego)

Presidência do Conselho de Ministros
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